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SUBSTITUTIVO Nº 01/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 08/2017.

DISPÕE SOBRE OS MEIOS DE COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º O Poder Executivo, aí compreendidos os órgãos da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, poderá utilizar o protesto ou a execução fiscal como meios de cobrança de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa, observados os limites desta Lei e ainda os critérios da eficiência administrativa, de custos de administração e cobrança, praticidade, economicidade, interesse público e as peculiaridades locais.

§ 1º A Secretaria Municipal da Fazenda é a responsável pela apuração, consolidação e inscrição dos créditos tributários na dívida ativa do município, bem como pela emissão das CDAs e ainda pelo encaminhamento das mesmas a Procuradoria Geral do Município para que se proceda com a cobrança.

§ 2º A cobrança através de protesto e da execução fiscal, de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa será realizada pela Procuradoria Geral do Município, com o suporte da Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º Os créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa, iguais ou inferiores a R$ 3.000,00 (três mil reais), consolidados por contribuinte, reajustáveis anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), não serão objetos de ação judicial de execução fiscal, salvo determinação em contrário do Procurador Geral do Município a quem este designar.

§ 1º Considera-se ínfimo o crédito tributário, tornando a cobrança ou execução antieconômica, de valor consolidado igual ou inferior ao estipulado na Lei nº 7.530 de 13 de dezembro de 2007, conforme disposto no inciso II do artigo 385 da Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002.

§ 2º Os créditos descritos no caput deste artigo deverão, prioritariamente, serem encaminhados para protesto extrajudicial da Certidão da Dívida Ativa.

§ 3º Na hipótese de existência de vários débitos de um mesmo devedor, que sejam inferiores ao limite fixado no caput deste artigo e que uma vez consolidados pela Secretaria Municipal da Fazenda, superarem o referido limite, serão executados através do ajuizamento de uma única execução fiscal no montante da dívida consolidada atualizada.



§ 4º Fica ressalvada a possibilidade de propositura de ação judicial cabível nas hipóteses de valores, consolidados ou não, inferiores ao limite estabelecido no caput deste artigo, a critério do Procurador Geral do Município ou a quem este designar, independente do protesto prévio.

§ 5º No caso das CDAs não prescritas, que instruírem as ações judiciais de execução fiscal das quais o município vier a desistir, a Procuradoria Geral do Município ou quem esta determinar, providenciará no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da decisão homologatória da desistência, comunicado de cobrança administrativa, para que o contribuinte quite a dívida, incidindo sobre a mesma somente a correção monetária, a multa e os juros do período, calculados pela Secretaria Municipal da Fazenda, na forma prevista no Código Tributário Municipal, não incidindo nestes casos, honorários advocatícios. 

§ 6º Não havendo o devedor quitado a dívida até 60 (sessenta) dias após a expedição do comunicado de cobrança administrativa, a Procuradoria Geral do Município fará nova análise legal quanto a exigibilidade da dívida, para que a mesma possa então ser levada a protesto extrajudicial.

§ 7º No caso de realização de protesto extrajudicial por parte do município, serão devidos pelo contribuinte os honorários advocatícios, emolumentos, taxas e demais despesas previstas em Lei, sendo os primeiros no presente caso, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, nos termos da lei.

§ 8º Os Tabelionatos de Protesto de Títulos ficam obrigados a efetuar o depósito do valor arrecadado mediante quitação de guia de recolhimento, no primeiro dia útil subsequente ao do recebimento.

§ 9º No caso de cobrança de créditos previstos nesta Lei, através da propositura de ação judicial de execução fiscal, incidirão ainda custas, taxas judiciais e honorários advocatícios, não sendo neste último caso, aplicável o disposto no parágrafo 7º deste artigo, devendo tais honorários serem calculados nos termos do artigo 85 da Lei Federal n° 13.105/2015. 

§ 10 Os créditos abrangidos por esta Lei, observando-se as disposições da mesma, poderão ser parcelados.

§ 11 Na hipótese de cancelamento do parcelamento, será apurado pela Secretaria Municipal da Fazenda, o saldo devedor remanescente, podendo a CDA ser novamente enviada a protesto ou executada judicialmente, nos termos desta Lei.

Art. 3º Fica o Poder Executivo, através da Procuradoria Geral do Município, autorizado a desistir das ações judiciais de execução fiscal, cujo crédito exequendo atualizado, consolidado por devedor, seja inferior ou igual ao valor estipulado no caput do artigo 2º desta Lei.

§ 1º Após a intimação do município quanto a decisão homologatória da desistência da ação, as Certidões de Dívida Ativa relativas às execuções fiscais indicadas no caput deste artigo, deverão ser encaminhadas ao protesto extrajudicial.

§ 2º O Município de Sete Lagoas poderá celebrar convênio para a efetivação do protesto extrajudicial das Certidões de Dívida Ativa, desde que mantidos os critérios previstos nesta Lei e seja assegurado o sigilo das informações resguardadas por lei.

Art. 4º Excepcionalmente, mediante autorização do Procurador Geral do Município, ou de quem este designar, a execução fiscal de valor inferior ou igual ao previsto no caput do artigo 2º desta Lei poderá prosseguir, observados os critérios de eficiência administrativa, de custos de administração e cobrança, praticidade, economicidade e interesse público, especialmente nos casos em que haja risco da perda de exigibilidade do crédito em execução.

Art. 5º Nas hipóteses das ações judiciais de execução fiscal, em que houver embargos a execução, ou qualquer outra forma de defesa apresentada no curso da mesma, o município somente manifestara nos autos pela desistência da ação, após apresentado tal pedido pelo executado, e desde que não haja qualquer ônus para o município, bem como não haja incidência de causa de suspensão ou extinção da exigibilidade do crédito em execução ou ainda constrição judicial sobre bens do executado, este último caso, passível de concessão a bem do interesse público, por parte do Procurador Geral do Município ou quem este designar.

Parágrafo único. Ressalvadas as disposições em contrário e demais casos já previstos em Lei, ficam sujeitos aos termos do artigo 85 da Lei Federal n° 13.105/2015, os casos em que tenham sido apresentados por parte do devedor, embargos a execução ou qualquer outra forma de defesa, e que tenham dado ensejo a atuação por parte da Procuradoria do Município.

Art. 6°Ressalvadas as hipóteses previstas no art. 5°, não incidirão honorários advocatícios nos casos de mera propositura da ação de execução fiscal, salvo na caso de protesto, quando incidir tais honorários neste meio de cobrança.

Art. 7º Não serão restituídas pelo município, no todo ou em parte, quaisquer importâncias já recebidas anteriormente à vigência desta Lei.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado, no que couber, a regulamentar a presente Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 25 de janeiro de 2017.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal


LUCAS GONÇALVES DE BRITO
Procurador Geral do Município
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MENSAGEM Nº              /2017.

DISPÕE SOBRE OS MEIOS DE COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,


Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa a apensa propositura de substitutivo ao projeto de lei 08/2017, por meio da qual se pretende dispor sobre os meios de cobrança de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa e dar outras providências.

Inicialmente destaco que a presente proposição decorre do Projeto instituído pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, denominado “TJMG e Prefeitura – Parceria para a Gestão Fiscal Eficiente”, que busca alternativas para reduzir o acervo e também a distribuição de novos processos de execução fiscal, além de conhecer alternativas de cobranças administrativas e o protesto extrajudicial.

O presente Projeto de Lei vem trazer adequações ao sistema de cobrança extrajudicial dos títulos inscritos em dívida ativa, adotando nova sistemática de cobrança com base na Lei Federal n° 9.492/1997, Lei Orgânica do Município de Sete lagoas, bem como na Lei Complementar Municipal nº 143/2011, incluindo ainda opções para parcelamento dos débitos já ajuizados e que serão levados a protesto, além de possibilitar maior segurança jurídica ao município, vez que todos os títulos a serem protestados, deverão passar pelo crivo da liquidez e legalidade através de atuação da Secretaria Municipal da Fazenda e da Procuradoria Geral do Município.

Ademais, é sabido do esforço envidado pelo Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais, na busca da redução da demanda exacerbada originária das execuções fiscais de baixos valores, que se mostram através de dados estatísticos, além de prejudiciais ao erário, haja vista os custos judiciais superarem em grande parte das vezes, os custos cobrados, ainda, contraproducente, uma vez que sobrecarrega a Vara Única de Fazenda Pública da Comarca, fazendo com que ações que demandam uma intervenção mais célere do Poder Judiciário, restem prejudicadas ou mesmo possam vir a perder o objeto em função da superlotação da Vara, podendo em tese, até mesmo prejudicar os interesses do município.

A proposição ora apresentada tem como objetivo melhor adequar a norma a suas finalidades, sendo originária de um debate aberto, onde foram colhidas sugestões e analisada legislação semelhante de outros municípios, visando melhor subsidiar e aperfeiçoar a matéria, adequando, ainda, a norma a realidade local.

Na possibilidade de pagamento extrajudicial dos títulos executados que vierem a ser contemplados por esta Lei, foi incluída a cobrança administrativa como primeira tentativa de recebimento, sendo que também foi incluída a possibilidade de parcelamento do débito executado, bem como ainda a não incidência de honorários advocatícios nas execuções onde houve mera propositura de ação das quais o município venha a desistir, sendo que resguarda o município de eventuais despesas face daqueles que vierem a desistir das ações abrangidas por esta Lei, cujo município seja parte ex adversa, devendo, todavia se observar o disposto no  artigo 85, parágrafo 1° e demais parágrafos,da Lei 13.105/2015 por necessidade de conformidade desta norma com norma de ordem federal. 


A possibilidade de parcelamento dos débitos, na matéria ora apresentada, seria estendida até a fase de protesto, possibilitando ao devedor vir a solver sua dívida de modo facilitado, enquadrando-se aí na necessidade atual de arrecadação do município, sem, todavia, gerar maiores ônus ao cidadão, haja vista a dificuldade imposta pela crise financeira que o país enfrenta.

Foram incluídos ainda, artigos prevendo a possibilidade do Poder Executivo regulamentar eventuais lacunas desta Lei, valores flutuantes de acordo com o já previsto no artigo 2º desta Lei, para que através da atualização do valor limite, todos os demais valores afeitos, sejam automaticamente corrigidos, bem como um vacato legis de 180 (cento e oitenta dias) para que o Executivo Municipal possa se adequar as novas demandas, estruturando os setores afeitos a matéria, bem como traçar planos e metas no sentido de providenciar a desistência das ações de execução fiscal a serem executadas via protesto extrajudicial, bem como implementar mecanismos de cobrança administrativa e cartorária via protesto.

Por fim, ante a importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, em REGIME DE URGÊNCIA, conforme artigo 80 da Lei Orgânica do Município e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.


Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 25 de janeiro de 2017.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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